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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2020  

 
A Prefeitura de Lucélia - SP, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Brasil, 1101 - Centro, 

Lucélia - SP, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, senhorCarlos Ananias Campos de Souza 
Junior, no uso de suas atribuições legais, torna público que estarão abertas as inscrições para o Concurso 
Público destinado às vagas declaradas para o seu quadro de pessoal, instituído por meio daLei Orgânica do 
Município, que estabelece o Quadro de Cargo de Provimento Efetivo para o qual serão contratados os 
candidatos aprovados e nomeados sob o Regime Jurídico Estatutário, conforme vagas indicadas no Anexo I, 
que é parte integrante deste edital. 

A prova seletiva teórico-objetiva, objeto do presente edital, é eliminatória e classificatória e terá a 
coordenação técnico-administrativa do Instituto Consulpam – Consultoria Público-Privada. O Concurso Público 
reger-se-á nos termos da legislação vigente, em obediência ao Inciso II do artigo 37 da Constituição Federal 
Brasileira, e pelas normas contidas neste edital.  

 
 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1. O Concurso será regulado pelas normas do presenteeditale seus anexos que, juntos, compõem o Manual 
do Candidato, cujo teor terá peso de Lei para a Prefeitura Municipal e para os candidatos, além de serem 
respeitados os princípios gerais do Direito Administrativo. Acompanham o presente edital, sendo dele 
partes componentes, os seguintes anexos: 

 

a) ANEXO I – Relação dos cargos do concurso público, número de vagas, salário, carga 

horária e escolaridade. 

b) ANEXO II - Quadro de Provas 

c) ANEXO III - Programa das provas do Concurso Público 001/2020 

d) ANEXO IV - Atribuições do Cargo 

e) ANEXO V - Fórmulas - Pontuação Final 

f) ANEXO VI - Formulário para Recursos 

g) ANEXO VII - Requerimento para isenção de pagamento das inscrições 

 
2. O concurso destina-se ao preenchimento das vagas existentes no quadro funcional permanente da 

Prefeitura Municipal de Lucélia - SP, cujos número de vagas, código do cargo, carga horária, vencimentos 
e requisitos para investidura constam no Anexo I. 

 

3. O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos contados da data de sua homologação, podendo, 
por ato expresso do Chefe do Poder Executivo, ser prorrogado uma única vez por igual período, desde que 
não vencido o primeiro prazo, conforme o artigo 37, inciso III da Constituição Federal. 

 
4. O cronograma das atividades desenvolver-se-á com a estimativa de datas previstas no quadro a seguir. 

Este cronograma poderá ser alterado em face de motivação de caso fortuito ou de força maior. 
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5. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

 
 

ATIVIDADE DATAS E PRAZOS 
Período de inscrição 24 de setembro a 18 de outubro de 2020 

Local de inscrição www.consulpam.com.br 

Solicitação de isenção 24 e 25 de setembro de 2020 

Resultado do Pedido de Isenção Até 02 de outubro de 2020 

Recursos contra o resultado do Pedido de Isenção Dois dias úteis após a publicação  

Resultado Pós-recursos do Pedido de Isenção   Até 12 de outubro de 2020 

Homologação dos candidatos pagos e relação dos 
candidatos inscritos como pessoa com deficiência, 
correções de dados e informações do candidato 

Até 21 de outubro de 2020  

Recurso contra a homologaçãodos candidatos 
pagos, contra a relação dos candidatos inscritos 
como pessoa com deficiência,correções de dados e 
informações do candidato 

Dois dias úteis após publicação 

Homologação dos candidatos pagos, relação dos 
candidatos inscritos como pessoa com deficiência, 

correções de dados do candidato – Pós recursos 
Até 30 de outubro de 2020 

Data da Prova Objetiva 

e 
Data da Prova de Títulos 

29 de novembro de 2020. 

Horário da prova A ser divulgado 

Gabarito preliminar da prova objetiva 30 de novembro de 2020. 

Recurso contra o gabarito preliminar Dois dias úteis após publicação 

Gabarito pós-recursos Até 11 de dezembro de 2020. 

Resultado Preliminarda Prova Objetiva e Prova 
de Títulos. 

Até 15 de dezembro de 2020. 

Recurso contra o Resultado Preliminar da Prova 
Objetiva e Prova de Títulos. 

Dois dias úteis após a divulgação 

Resultado Pós-recursos da Prova Objetiva e 
Prova de Títulos. 

Até 28 de dezembro de 2020. 

Resultado Final Até 29 de dezembro de 2020. 

Homologação do Concurso 30 de dezembro de 2020. 

* As datas acima podem ser mudadas de acordo com a necessidade e conveniência. 
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CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
1. As inscrições estarão abertas no período compreendido de acordo com o cronograma das atividades, 

disponível neste edital e atualizado no site www.consulpam.com.br. 
 
INSCRIÇÕES: 

NÍVEL VALOR 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE MERENDA R$  8,00 
MÉDICO CLÍNICO GERAL R$  21,00 
 
1.2. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser feito em espécie, por meio de 

pagamento de boleto bancário gerado no site www.consulpam.com.br. O boleto poderá ser 
gerado somente no período de inscrições.  

 
2. O candidato, ao realizar o preenchimento da inscrição e o pagamento do respectivo boleto bancário, estará 

tacitamente declarando, sob as penas da Lei, satisfazer às seguintes condições: 
 

a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 
e obrigações civis, bem como o gozo dos direitos políticos (Decreto nº. 70.436, de 18/04/72, e artigo 12, 
§1º, da Constituição Federal – artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98). 
b) Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no ato da nomeação. 
c) Ter a situação regularizada com as obrigações perante o serviço militar, se do sexo masculino. 
d) Ter a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral. 
e) Possuir, até a data da posse, os requisitos de habilitação exigidos para o cargo pretendido, conforme 
Anexo I. 
f) Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste edital. 
g) Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis. 
h) Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício do cargo. 
i) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo 
público, prevista na Lei Federal 8.429, de 02 de junho de 1992. 
j) Não ser nem ter sido condenado judicialmente por prática criminosa. 

 
3. As exigências contidas neste edital deverão ser obrigatoriamente comprovadas por ocasião da 

apresentação do candidato convocado para assumir o cargo público para o qual foi aprovado. 
 
3.1. Caso não sejam comprovadas as referidas exigências, o candidato convocado será 

automaticamente eliminado do certame. 
 

4. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, assim proceder: 
4.1. Antes de efetuar o pagamento do boleto bancário, certificar-se de que preenche todos os 
requisitos dispostos neste edital. 
4.2. Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto bancário para pagamento. 
4.3. Responsabilizar-se pelas informações prestadas no cadastro para inscrição, ficando o Instituto 
Consulpam no direito de excluí-lo do processo caso se comprove a não veracidade dos dados 
fornecidos. 
4.4. Estar ciente de que a isenção, a inscrição e o valor pago referente à taxa do processo seletivo são 
pessoais e intransferíveis. 



 

4 

4.5. Caso seja um candidato sabatista, declarar sua condição na Ficha Eletrônica de Inscrição para 
que lhe seja assegurado tratamento diferenciado para a realização das provas. 
 

5. As informações fornecidas pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição são de sua inteira 
responsabilidade, eximindo-se a Prefeitura Municipal de Lucéliae o Instituto Consulpam de quaisquer atos 
ou fatos decorrentes de informações incorretas, endereço inexato ou incompleto ou código incorreto 
referente ao cargo pretendido, bem como a informação referente a pessoa com deficiência, dentre outros. 

 
6. No dia estabelecido no Cronograma das atividades para homologação das inscrições, o candidato deverá 

acessar o link área de inscrição, disponível no site www.consulpam.com.br, para verificar se sua inscrição 
foi validada. Caso o candidato perceba algum problema com sua inscrição ou inconsistência nos dados 
informados, este deverá entrar em contato com o setor de Coordenação de concursos do Instituto 
Consulpam Consultoria Público-Privada, por meio dos telefones (85) 3224-9369 e (85) 99746-2050 
(WhatsApp), no chat ou no e-mail indicados no edital que será baixado especificamente para fins de 
informação acerca dos recursos. 

 
7. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no Formulário eletrônico de 

inscrição, não serão aceitas: 
 

a) Alteração do cargo indicado pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição. 
b) Transferência de inscrição ou da isenção do valor da taxa de inscrição entre pessoas. 
c) Transferência de pagamento de inscrição entre pessoas. 
d) Alteração de locais de realização das provas. 
e) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a 

condição de pessoa com deficiência. 

 

8. A Prefeitura Municipal de Lucéliae o Instituto Consulpam não se responsabilizam por inscrições não 
recebidas por falhas de comunicação, tais como eventuais equívocos provocados por operadores de 
instituições bancárias, assim como no processamento do boleto bancário; congestionamento das linhas de 
comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos 
candidatos; bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados e impressão 
do boleto bancário ou da 2ª (segunda) via do boleto bancário, ressalvado, para tanto, quando a 
responsabilidade for atribuível exclusivamente aos organizadores do Concurso. 
 

9. Ao candidato pertence a irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do Formulário de 
Inscrição, bem como pelas informações nele prestadas. 

 
10. No dia de cada prova, o candidato deve apresentar o documento de identificação utilizado no 

preenchimento do formulário de inscrição, sob pena de não ter direito a permanecer no local de prova. 
 

11. Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de caso fortuito ou de 
força maior, serão aceitos pedidos de devolução do valor pago, salvo em caso de cancelamento do 
certame por força judicial ou por conveniência da Prefeitura Municipal. 

 
12. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da inscrição. 

 
 

13. Para os efeitos deste concurso público, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, 
inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, SÃO 
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CONSIDERADOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e 
pelas Polícias Militares. Carteira nacional de habilitação, expedida na forma da Lei Federal nº. 9.503/97, e 
passaporte, além das Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei 
têm validade como documento de identidade como por exemplo, as carteiras de identidade do CREA, da 
OAB, do CRC, do CRP, e ainda carteira de trabalho (CTPS). 
 
13.1. Uma vez indicado na Ficha Eletrônica de Inscrição um dos documentos de identificação 

descritos acima, o candidato obriga-se a apresentá-lo no dia da prova e em todas as etapas do 
certame.  

13.2. Mesmo que seja considerado documento de identificação válido conforme este edital, a apresentação 
aleatória de qualquer um destes não garante ao candidato o acesso ao local de prova, salvo se for o 
mesmo indicado no Requerimento de inscrição.  

 
14. Para os efeitos deste concurso, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, inclusive na 

inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, NÃO SERÃO ACEITOS COMO 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE: Qualquer tipo de documentação digital (como Título Digital, CNH Digital, 
CRLV digital ou Carteira de Trabalho Digital), certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, documento 
de alistamento militar, certificado de reservista, carteiras de motoristas expedidas antes da Lei Federal nº. 

9.503/97, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, 

não identificáveis ou danificados. Este item também se aplica à identificação do eventual procurador do 
candidato. 
 

15. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos 
concernentes ao Concurso Público, que serão realizadas na Sede da Prefeitura e nos sites 
www.lucelia.sp.gov.br e www.consulpam.com.br, de acordo com cada caso. 

 

16. Não será aceita inscrição fora do horário e período estabelecidos no cronograma de atividades. 
 

17.  Os candidatos poderão solicitar UMA ISENÇÃO do pagamento da taxa de inscrição para UM 
CARGO se: 

 

17.1. Nos termos da Lei 13.656/2018: durante o período destinado à solicitação de isenção, ocandidato 
doador de sangue deverá apresentar o Formulário de requerimento para isenção de pagamento das 
inscrições (ANEXO VII)  preenchido, cópia do RG, CPF e Carteira de Doador de Sangue emitida pelo 
órgão competente, na qual devem constar a validade e a última data (dia, mês e ano) em que as 
doações foram feitas, a fim de comprovar ter efetuado duas doações de sangue no período de um 

ano anterior à data de publicação deste edital. Todos os documentos deverão ser enviados para o e-
mail enviodedocumentos@consulpam.com.brA ausência de quaisquer dos documentos supracitados 
acarretará o indeferimento da isenção do candidato. O envio da documentação deve ser realizado no 
período estipulado no cronograma de atividades, caso contrário, a solicitação de isenção não será 
avaliada. 

 
17.2.  Nos termos da Lei 13.656/2018: O cidadão de baixa renda pode solicitar isenção desdeque 

comprove seu estado de pobreza através de sua inscrição no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda com renda per capta 
de até meio salário mínimo, acompanhado da FICHA CADASTRAL emitida pelo Sistema CadÚnico, 
constando a renda per capita da família, em atividade, no Programa do Governo Federal. A ficha 
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cadastral junto com uma cópia sem autenticação do RG, CPF, da Solicitação de Isenção (ANEXO 
VII) e do comprovante de inscriçãodeverão ser enviados para o e-mail 
enviodedocumentos@consulpam.com.br. A ausência de quaisquer dos documentos supracitados 
acarretará o indeferimento da isenção do candidato. O envio da documentação deve ser realizado no 
período estipulado no cronograma de atividades, caso contrário, a solicitação de isenção não será 
avaliada. 

17.3. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste edital ou não cumpra os prazos 
estipulados, o seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição será indeferido. 

17.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos após a entrega da devida 
documentação. 

17.5. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado no site www.consulpam.com.br em tempo hábil para que o candidato, cuja 
isenção tiver sido indeferida, possa efetuar o pagamento do boleto bancário, caso assim deseje. 

18. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos 
concernentes ao Concurso Público que serão divulgadas no site www.consulpam.com.br. Não nos 
responsabilizamos por informações postadas em outros sites. 
 

19. A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o concurso, poder-se-ão anular as provas e a nomeação 
do candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas declarações ou dos documentos apresentados, 
bem como a existência de fraude na realização das provas, sem prejuízo da sua responsabilização civil, 
penal e administrativa. 

 
20. A declaração falsa ou inexata dos dados do Formulário de isenção (Anexo VII) do valor da taxa de 

inscrição fornecidos pelo candidato ou a apresentação de documentos falsos ou inexatos que evidenciem 
má fé, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer 
época, sujeitando-se o requerente às sanções civis, criminais e administrativas cabíveis, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

21.  Não será concedida isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição ao candidato que: 
 

a) Deixar de enviar a documentação solicitada no período fixado ou o fizer por meios distintos daqueles 
previstos neste edital. 

b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas. 
c) Fraudar e/ou falsificar documento. 

 
22. No dia estabelecido no Cronograma das atividades para a homologação das inscrições dos candidatos 

isentos, o interessado deverá acessar o site www.consulpam.com.br, no link área do candidato para 
averiguar se sua isenção foi deferida. Caso a isenção conste como indeferida, o candidato poderá entrar 
com pedido de recurso dentro da própria área do candidato.  

 

23. Se julgar necessário, o candidato pode entrar em contato com o setor de Coordenação de Concurso do 
Instituto Consulpam, por meio dos telefones (85)3224-9369 e (85)99746-2050 (WhatsApp) ou pelo chat 
disponível no nosso site www.consulpam.com.br. 

 
24. Nos casos em que as isenções permaneçam INDEFERIDAS após recurso, os candidatos que desejarem 

deverão pagar o boleto bancário dentro dos prazos estabelecidos neste edital para concluírem suas 
inscrições. 
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25. INSCRIÇÕES PARA LACTANTES 
 

25.1. Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do concurso público, nos critérios e condições 
estabelecidos pelos artigos 227 da Constituição Federal, artigo 4º da Lei Federal n.º 8.069/90 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 1º e 2º da Lei Federal n.º 10.048/2000 e Lei nº 
13.872, de 17 de setembro de 2019.  

 
25.2. A candidata que seja mãe lactante de bebê de até 6 (seis) meses de idade deverá requerer, no ato da 

inscrição, local reservado para amamentação. 
 

25.3. A prova da idade do infante será feita mediante declaração anexada no ato de inscrição para o 
concurso e apresentação da respectiva certidão de nascimento durante sua realização. A candidata 
que não apresentar a solicitação no período de inscrição, poderá não ter a solicitação atendida por 
questões de não adequação das instalações físicas do local de realização das provas. 

 
25.4. Deferida a solicitação, a mãe deverá, no dia da prova ou da etapa avaliatória, indicar uma pessoa 

acompanhante que será a responsável pela guarda da criança durante o período necessário. 
 

25.5. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 
(trinta) minutos, por filho. A mãe poderá retirar-se, temporariamente, da sala em que estiver sendo 
realizadas as provas, para atendimento ao seu bebê, em sala especial a ser reservada pela 
Coordenação. 

 
25.6. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual 

período. 
 

25.7. Para a amamentação, o bebê deverá permanecer no ambiente determinado pela Coordenação. 
 

25.8. A criança deverá estar acompanhada somente de um maior de 18 (dezoito) anos, capaz, responsável 
por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata), e a permanência temporária desse 
adulto, em local apropriado, será autorizada pela Coordenação deste Concurso Público. O 
acompanhante do infante não poderá utilizar celulares ou outros equipamentos eletrônicos. 

 
25.8.1. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido 

para fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, 
próxima ao local de aplicação das provas. 

 
25.9. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma fiscal do Instituto 

Consulpam, sem a presença do responsável pela guarda da criança, que garantirá que sua conduta 
esteja de acordo com os termos e condições deste edital. 

 
25.10. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará as provas. 

 
25.11. O Instituto Consulpam não disponibilizará acompanhante para a guarda de crianças. 
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26. DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
 

26.1. A data, o horário e o local da realização das avaliações serão disponibilizados em até 05 (cinco) dias 
antes da data do certame, no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, no link área do candidato. 
O cartão de identificação NÃO será enviado pelos Correios ou outros meios de comunicação. 

 
26.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das 

provas para fins de justificativa de sua ausência. 
 

26.3.  É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o local de realização das 
provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo-lhe aconselhável visitar o local com antecedência. 

 
26.4. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato. 
 

26.5. O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará a desistência do candidato e 
resultará em sua eliminação deste concurso. 

 
26.6. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constante na convocação para a prova 

objetiva, mas que apresente os comprovantes de inscrição, boleto bancário e seu comprovante de 
pagamento, efetuados nos moldes previstos neste edital, terá acesso ao local de prova. 

 

26.7.  Para ser incluído nos locais de prova de forma efetiva e segura, o candidato deverá entrar em 
contato com o Instituto Consulpam imediatamente após a publicação dos referidos locais de prova por 
meio dos telefones (85)3224-9369 e (85)99746-2050 (WhatsApp®). 

 

26.8. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

 

26.9.  Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, na sua data de nascimento, no número 
do documento de identidade utilizado na inscrição ou na sigla do órgão expedidor constantes no 
Cartão de identificação, deverão ser comunicados imediatamente ao Instituto Consulpam.  

 

26.10. Caso o candidato não comunique ao Instituto Consulpam sobre erro de digitação no Requerimento 
de inscrição antes da prova, aquele arcará com o prejuízo advindo de tal erro. 

 
26.11. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados informados pelo 

candidato no Formulário eletrônico de inscrição ou de isenção, relativa ao cargo e nem quanto à 
condição em que concorre. 

 
 
27. DO CANDIDATO TRAVESTI OU TRANSGÊNERO 
 

27.1. O candidato travesti ou transgênero (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente em 
consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo nome social deverá: 
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a) Preencher, integralmente, o Requerimento de inscrição no endereço eletrônico 
www.consulpam.com.br informando o nome social.  

 
 

b) Imprimir o Requerimento de inscrição e enviá-lo via Sedex, ou por carta com Aviso de Recebimento, 
ou ainda entregar pessoalmente no Instituto Consulpam, situado à Av. Evilásio Almeida Miranda, 280. 
Bairro Edson Queiroz – Fortaleza - CE. CEP: 60.834-486, acompanhado de Declaração com firma 
reconhecida em cartório, feita a punho, de que deseja ser tratado pelo nome social. Na declaração 
deve haver o nome constante nos documentos civis e o nome pelo qual deseja ser tratado. 

 
27.2. O requerimento e a documentação referidos no item anterior deverão ser encaminhados para o 

Instituto Consulpam no período de inscrição previsto neste edital. 
 

27.3. O Instituto Consulpam analisará cada requerimento e atenderá à solicitação de utilização do nome 
social na realização das provas, obedecendo aos critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

 
 

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

 

1. Em cumprimento à Lei nº 7.853/89, à pessoa com deficiência é assegurado o direito de inscrição no 
presente Concurso Público para preenchimento das vagas cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que é portadora, sendo-lhes reservado um percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
oferecidas para o cargo público pretendido e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do 
certame. 
 

2. Para os cargos públicos que exigem aptidão plena do candidato), será cumprido o que determina o artigo 
38, item II, do Decreto Federal nº 3298, de 20 de dezembro de 1999. 

 
3. Para fins de identificação de cada tipo de deficiência, adotar-se-á a definição contida no art. 4º do Decreto 

Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamentou a Lei nº. 7.853, de 1989, com as 
alterações advindas do Decreto Federal nº. 5.296, de 2 de dezembro de 2004, bem como a Súmula 377 do 
STJ. 

 
4. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos 

especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo. 
 
5. Ressalvadas as condições especiais contidas no Decreto nº. 3.298/99, particularmente em seu art. 40, 

participarão deste Concurso Público, em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota 
mínima exigida para os demais candidatos e a todas as demais normas de regência do Concurso Público. 

 
6. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições da função pública 

é obstativa à inscrição no certame. 
 
7. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições da função pública a utilização de material tecnológico 

de uso habitual. 
 
8. Nos termos do Decreto Federal nº 3.298/99, o candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá 

especificá-la no Requerimento de inscrição. 
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a) Para ter as condições especiais atendidas, o candidato deverá enviar e-mail,até o último dia de inscrição, 

para  pneconsulpam@gmail.comcom cópia do RG, CPF e do laudo médico, bem como informar qual 
atendimento diferenciado deseja receber. 

 
 
9. Previamente à nomeação, será aferida a condição de deficiência, momento em que os candidatos serão 

submetidos, no prazo fixado pela Prefeitura Municipal de Lucélia, quando do ato de convocação, a exame 
médico oficial ou credenciado, o qual terá caráter definitivo sobre a qualificação do candidato quanto à 
existência ou não da deficiência e ao grau de compatibilidade da deficiência para o exercício das 
atribuições do cargo público. 

 
10. Se a deficiência for considerada incompatível com as atividades previstas, o candidato terá seu nome 

excluído das listas de classificação em que figurar. 
 
11. Mesmo após o exame aludido neste capítulo, a compatibilidade entre as atribuições do cargo público e a 

deficiência do candidato será reavaliada por equipe multiprofissional, durante o estágio probatório. 
 
12. Na falta de candidato(s) aprovado(s) para provimento das vagas reservadas para pessoas com deficiência, 

estas serão preenchidas pelos demais aprovados, com estrita observância à ordem classificatória. 
 
13. O candidato com deficiência que, no ato de sua inscrição, não declarar essa condição nem enviar laudo 

médico, não poderá alegá-la como fundamento para obter qualquer tratamento diferenciado. 
 
14. O resultado final deste Concurso Público será publicado em duas listas, contendo, a primeira, a 

classificação de todos os candidatos – ampla concorrência, inclusive com o nome dos candidatos com 
deficiência – e a segunda contendo somente a classificação dos candidatos que concorrem às vagas 
destinadas aos deficientes. 

 
15. Os candidatos que não enviarem o CID ao Requerimento de inscrição no período estipulado, não poderão 

fazê-lo em outro momento.  
 
16. O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público. 

 
17. O candidato que, após a avaliação médica, não for considerado deficiente nos termos do Decreto Federal 

nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 
bem como a Súmula nº 377, do Superior Tribunal de Justiça – STJ, de 22 de abril de 2009, permanecerá 
somente na lista de ampla concorrência de classificação do cargo público para o qual se inscreveu. 

 
18. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência previstas neste edital, 

assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, o candidato que: 
 

a) Não enviar o laudo médico ou o fizer fora do prazo estabelecido. 
b) Apresentar o laudo médico sem data de expedição.  
c) Apresentar laudo médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente à 

Classificação Internacional de Doença – CID. 
d) Apresentar laudo médico que não contenha informações que permitam caracterizar a deficiência nas 

categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal n° 3298, de 20 de dezembro de 1999, 
combinado com o enunciado da Súmula nº 377, do STJ, de 22 de abril de 2009. 
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19. Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

aposentadoria. 
 
 
 
20. A pessoa com deficiência que precisar de auxílio para transcrição das respostas da prova deverá indicar tal 

necessidade no ato da inscrição. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo a 
Prefeitura Municipal de Lucéliae o Instituto Consulpam serem responsabilizados, sob qualquer alegação 
por parte do candidato, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal. 

 
21. A pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além de indicar 

esta necessidade no Formulário eletrônico de inscrição, deverá enviar o laudo médico acompanhado de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, que justificará a necessidade do tempo 
adicional solicitado pelo candidato, nos termos do § 2º do art. 40, do Decreto Federal nº 3.298/1999.  

22. A pessoa com deficiência visual (cega ou com baixa visão) poderá solicitar prova especial em Braille ou 
ampliada. Neste último caso, serão oferecidas provas com tamanho de letra correspondente a corpo 16. 

 
23. Conforme norma contida no Decreto de nº 9.508/2018, à pessoa com deficiência auditiva que solicitar 

condições especiais será oferecido intérprete de libras somente para tradução das informações e/ou 
orientações para realização da prova. Será permitido o uso de aparelhos auditivos no interior do local de 
prova, sendo este aparelho submetido a inspeção e aprovação pela autoridade responsável pelo certame. 

 
24. A pessoa com deficiência que não requerer as condições especiais no prazo e forma previstas neste edital, 

sejam quais forem os motivos alegados, terá exclusiva responsabilidade na opção de realizar ou não a 
prova sem as condições especiais não solicitadas.  

 
 

 
CAPÍTULO IV – DA FASE DO CONCURSO PÚBLICO 

 
1. O concurso constará de:  

 
1.1 - Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos. 
1.2 - Prova de Títulos de caráter classificatório para o cargo de médico. 

 
 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROVA OBJETIVA 
 
1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Lucélia–SP, podendo ser utilizadas cidades 

circunvizinhas, de acordo com a necessidade e conveniência, conforme descrito abaixo: 

1.1. A Prefeitura Municipal de Lucélia - SP eo Instituto Consulpamnãoassumem qualquerresponsabilidade 
quantoaotransporte,alojamentoealimentaçãodoscandidatosresidentesou domiciliadosemLucélia - SP 
ouem outromunicípioqueexijaodeslocamento paraa compleiçãodasprovas. 

 
2. Ocandidatosomentepoderárealizarasprovasemdata,localehoráriodefinidos noCartão de identificação.Em 

atendimento à legislação municipal, as provas objetivas serão aplicadas, obrigatoriamente, em um domingo. 
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2.1. Caso o candidato necessite de atendimento diferenciado deverá, no ato da inscrição, 
informar qual atendimento diferenciado deseja receber. 

 
3. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das provas 

para fins de justificativa de sua ausência. 
 
4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com sessenta minutos de 

antecedência, munido do documento de identificação informado no ato da inscrição e o cartão de 
identificação emitido na área do candidato, disponível no site www.consulpam.com.br, sem os quais não 
terá acesso ao local da prova. 

 
5. Nos locais de realização das provas, após o fechamento dos portões, em horário a ser divulgado pelo 

Instituto, não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, sendo eliminado o candidato 
que se apresentar após este momento. 

 
6. Os portões serão fechadosno horário definido para início das provas e não será permitida a entrada 

de nenhum candidato. 
 

7. Os candidatos após entrarem na sala da prova somente poderão ausentar-se do recinto de 
realização das provas após decorrida uma hora do tempo de duração previsto. 

 
8. O candidato que, por qualquer motivo, se recusar a permanecer em sala durante o período mínimo 

estabelecido no item 7, terá o fato consignado em ata e será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 

 
9. O candidato que não cumprir o disposto no item 7, insistindo em sair da sala de realização das provas sem 

cumprir o determinado no item anterior, deverá assinar o Termo de Recusa constando os motivos do 
descumprimento. Este documento será enviado à Comissão do Concurso para providências, e o candidato 
poderá ser eliminado do certame, garantidos o contraditório e a ampla defesa. Caso o candidato se negue 
a assiná-lo, este poderá ser assinado e testemunhado por outros candidatos, pelos fiscais e/ou 
coordenador de prédio local. 

 
10. Os 3 (três) últimos candidatos em sala somente poderão deixar a sala de provas juntos, após verificarem o 

correto armazenamento dos cadernos de provas e cartões-resposta em invólucros específicos, além de 
assinarem Atas com os respectivos números de lacres, atestando a idoneidade da aplicação das provas. 

 
11. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do rompimento de seus lacres, 

mediante termo formal, na presença de testemunhas. 
 
12. A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos 

pacotes, na presença de todos os candidatos, nas salas de realização das provas. 
 
13. Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de consulta ou 

comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim 
como não será permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou quaisquer outros 
meios. 
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14. O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações relativas às suas respostas em 
quaisquer outros meios que não os permitidos neste edital e seus anexos. 

 
15. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de pessoas não 

autorizadas pelo Instituto Consulpam. 
 
 
 
 
16. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência mínima de 60 

(sessenta) minutos do horário previsto para início de realização das provas, munido do original de 
documento de identidade oficial com foto, que tenha sido indicado no Formulário eletrônico de inscrição ou 
de isenção, de caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fabricada em material transparente e 
preferencialmente, do Cartão de identificação e do boleto original quitado. 

 
17. Os candidatos não poderão utilizar, em hipótese alguma, lapiseira, lápis, borracha, corretivos, lápis, 

borracha ou outro material que não seja caneta de corpo transparente. 
 
18. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver previamente inscrito e munido de 

documento de identidade, sendo exigida a apresentação do documento original e válido, não sendo aceita 
cópia, mesmo que autenticada. 

 
19. Será obrigatória a apresentação de documento de identidade original no dia e no local das provas. No caso 

de perda, roubo ou na falta do documento de identificação com o qual se inscreveu neste Concurso, o 
candidato poderá apresentar outro documento de identificação equivalente, juntamente com Boletim de 
Ocorrência (BO) informando a perda do documento de identificação, emitido em até 30 dias antes da data 
da prova. 

 
20. O comprovante de pagamento de inscrição e o Cartão de identificação, por si sós, não serão aceitos para a 

identificação do candidato. 
 
21. O documento de identificação apresentado no dia da prova deverá estar em perfeita condição, a fim de 

permitir, com clareza, a identificação do candidato, e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia, 
data de nascimento e assinatura. 

 
22. Não serão aceitos documentos de identificação com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não 

identificáveis e/ou danificados. 
 
23. O candidato que não apresentar documento de identidade oficial e válido – o mesmo informado na Ficha 

Eletrônica de Inscrição eletrônica – não poderá fazer a prova. 
 
24. Uma vez dentro do prédio onde fará a prova, o candidato não poderá manusear nenhum equipamento 

eletrônico, nem consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o 
horário de início da prova, bem como somente poderá deixar a sala de realização da prova mediante 
consentimento prévio, acompanhado de um fiscal, ou sob fiscalização da equipe de aplicação de provas. 

 
25. Dentro do prédio onde fará a prova, não será permitido o uso de óculos escuros, boné, chapéu, gorro, 

lenço, abafadores auriculares, tampões e/ou similares, brincos, piercing, bem como o uso ou o porte, 
mesmo que desligados, de telefone celular, pagers, bip, relógios de qualquer tipo, agenda eletrônica, 
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calculadora, walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, transmissor/receptor de mensagens de 
qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será 
permitida a anotação de informações relativas às questões das provas e suas respostas (copiar gabarito) 
fora dos meios permitidos, uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual. O descumprimento desta instrução poderá implicar na eliminação 
do candidato. 

 
 
 
26. Caso algum aparelho emita qualquer som no horário de prova, o candidato será eliminado do certame. 
 
27. O candidato  que, durante a realização das provas, for encontrado portando qualquer um dos aparelhos 

não permitidos neste edital, mesmo que desligados, terá a ocorrência registrada em Ata, que será avaliada 
pela Comissão de Concursos, podendo ser eliminado do certame. 

 
28. É vedado o ingresso de candidato na sala de provas portando garrafa opaca, garrafa transparente com 

rótulo, arma de fogo ou objetos similares, mesmo que apresente a respectiva autorização de porte. 
 
29. O Instituto Consulpam não se responsabiliza pela guarda de objetos dos candidatos, ficando todos os 

pertences em posse destes. Recomendamos que sejam levados apenas os objetos permitidos neste edital, 
quais sejam: documento de identificação com foto, cartão de identificação, comprovante de pagamento e 
caneta com corpo transparente. O Instituto Consulpame a Prefeitura Municipal não se responsabilizam por 
perdas, extravios ou danos que eventualmente ocorram aos objetos dos candidatos. 

 
30. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas que porventura venham a ser 

entregues ao Instituto Consulpam, serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e encaminhados 
posteriormente à seção de Achados e perdidos da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT.  

 
31. Para garantir a segurança do Concurso Público, o candidato será submetido a detector de metais dentro do 

prédio onde realizará as provas. 
 
32. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as orelhas à 

mostra. Para fins de revista com detectores de metal, os candidatos não poderão ter acesso ao local de 
prova usando brincos ou similares. 

 
33. Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos à aplicação das provas, serão observadas as 

condições abaixo: 
 

a) As instruções constantes nos cadernos de provas e no cartão-resposta, bem como as orientações e 
instruções expedidas pela Consulpam durante a realização das provas complementam este edital e 
deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato. 

b) O candidato deverá assinar a lista de presença e o cartão-resposta de acordo com a assinatura 
constante no seu documento de identidade. 

c) A ausência da digital e/ou da assinatura do candidato no cartão-resposta da prova objetiva poderá 
acarretar a eliminação do candidato e da assinatura do candidato na prova dissertativa. 

d) Uma vez fora da sala, o candidato não poderá regressar para assinar ou imprimir a digital no cartão-
resposta. 
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e) Somente serão permitidos assinalamentos nos cartões-resposta feitos pelo próprio candidato, com 
caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fabricada em material transparente, sendo vedada qualquer 
participação de terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas às pessoas com 
deficiência ou com necessidade de atendimento especial. 

f) Não haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato, salvo em situação que o Instituto 
Consulpam julgue necessário. 

g) O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar seu cartão-
resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção. 

h) Será considerado nulo o cartão-resposta que estiver marcado ou escrito, respectivamente, a lápis, 
bem como com a presença de qualquer forma de identificação do candidato fora do lugar 
especificamente indicado para tal finalidade. 

i) Ao terminar o tempo máximo determinado neste edital para a realização das provas, o candidato 
entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o caderno de provas e o cartão-resposta, devidamente 
preenchidos e assinados nos locais destinados a isso. 

j) O candidato poderá levar seu caderno de provas quando faltar uma hora para o término do 
horário estabelecido. Para tanto, o material deve estar intacto, sem faltar nenhuma folha ou 
parte dela. A violação da prova acarretará a eliminação do candidato. 

k) Na correção dos cartões-resposta, será atribuída nota zero à questão sem opção assinalada, com 
mais de uma opção assinalada, que contenha emenda ou rasura ou cuja marcação não esteja 
condizente com a instrução fornecida no próprio cartão. O preenchimento do cartão-resposta fora do 
padrão instruído será desconsiderado, pois o leitor ótico não capta as marcações em desconformidade 
com o padrão de leitura do equipamento.  

l) Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo possível 
nem mesmo a utilização dos banheiros. 

m) No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas 
e/oucritérios de avaliação/classificação. 
 

34. Poderá ser eliminado do Concurso Público, garantidos o contraditório e a ampla defesa, o candidato que: 
 
a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais determinados. 
b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado. 
c) Não apresentar o documento de identidade informado no Formulário eletrônico de inscrição ou 

quaisquer dos documentos oficiais equiparados juntamente com Boletim de Ocorrência no caso de 
perda ou roubo do documento informado no ato da inscrição. 

d) Após iniciada a prova, estabelecer comunicação, por qualquer meio, com outros candidatos ou com 
pessoas estranhas a este Concurso Público. 

e) Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença 
para o porte. 

f) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou deixar o local de provas antes de 
do horário permitido.  

g) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro 
material literário ou visual, salvo se expressamente admitido no edital. 

h) For surpreendido usando e/ou portando algum dos objetos proibidos por este edital. 
i) Não prender os cabelos longos para deixar à mostra as orelhas. 
j) Não entregar o caderno de questões e o cartão-resposta ao término do tempo de aplicação das 

provas. 
k) Fizer anotação de informações relativas às questões da prova e suas respostas (copiar gabarito) fora 

dos meios permitidos. 
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l) Ausentar-se da sala de prova portando o cartão-resposta e/ou caderno de questões. 
m) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em 

qualquer fase do certame. 
n) Não permitir a coleta de sua assinatura. 
o) Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal e de coleta da impressão digital da prova 

objetiva. 
p) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local da 

prova, da prova e de seus participantes. 
q) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato. 
r) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das provas. 
s) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes. 
t) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da comissão organizadora, da banca 

examinadora, da equipe de aplicação e apoio às provas ou qualquer outra autoridade presente no local 
do certame. 

u) Deixar de atender às normas contidas nos cadernos de provas e no cartão-resposta e demais 
orientações/instruções fornecidas pelo Instituto Consulpam. 

 
35. Caso ocorra alguma das situações previstas neste Capítulo, o Instituto Consulpam lavrará ocorrência e, em 

seguida, encaminhará o referido documento para a Prefeitura Municipal, a fim de que sejam tomadas as 
providências cabíveis. 
 

36. Os gabaritos serão publicados no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, até o 1º (primeiro) dia útil 
subsequente à realização das provas. 
 

37. A duração das provas será de (3) três horas para todos os cargos, com exceção para os candidatos 
com deficiência que houverem solicitado tempo adicional.  
 

38. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das provas e não serão fornecidas 
informações referentes ao conteúdo por qualquer membro da equipe da aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes. 
 

39. Na prova objetiva,considerar-se-á APROVADO o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) de acertos na Prova de Conhecimentos Gerais e 50% (cinquenta por cento) de acertos na Prova de 
Conhecimentos Específicos. 
 

40. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão de erro material serão atribuídos a 
todos os candidatos que tiverem realizado a prova. 
 

41. Acarretará a eliminação do concurso, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla ou a tentativa de burla, 
por parte do candidato, a quaisquer das normas definidas neste edital e seus anexos, no Manual do 
Candidato e/ou em outros editais complementares relativos ao certame, nos comunicados e/ou nas 
instruções constantes em cada prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas. 
 

42. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em 
especial, dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, será solicitado, quando da aplicação da 
prova objetiva, a autenticação digital em local apropriado. 

43. O gabarito preliminar das provas será publicado no sitewww.consulpam.com.br conforme previsto no 
cronograma. 



 

17 

CAPÍTULO VII – DA PROVA DE TÍTULOS 
 

44. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização da prova, sendo atribuída nota 0 (zero) ao 
candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 

 

 

 

 

 

 

 
1. A prova objetiva ocorrerá de acordo com o especificado no cronograma. 

2. Aprova objetivacompreenderá questões de múltipla escolha – A, B, C, D – de acordo com conteúdo indicado 
no Anexo III. 

3. Nas provas objetivas, serão válidas apenas as respostas assinaladas no cartão-resposta. 

4. O quantitativo de questões e suas respectivas áreas de saber estão discriminados no Anexo II deste edital. 
 

 
 
 
 

 
 
 

1. A segunda etapa será constituída de Prova de títulos, de caráter classificatória, de formação acadêmica e 
concorrerão os candidatos aocargo de Nível Superior desde que aprovados na etapa anterior. 

 
2. A entrega dos documentos relativos à Prova de títulos, de caráter classificatório, é facultativa. O candidato 

que não entregar títulos não será eliminado deste concurso público.A entrega será feita no dia, hora e 
local da Prova Objetiva. 

 
3. Serão aceitos como documentos os títulos que forem representados por diplomas e certificados definitivos de 

conclusão de curso expedidos por instituição reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente, em 
papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do 
documento. 

 
4. Serão pontuados, conforme critérios de pontuação definidos nos Anexo II deste Edital, apenas:   

a) 3 (três) títulos de especialização lato sensu. 
b) 2 (dois) título stricto sensu Mestrado. 
c) 1 (um) título stricto sensu Doutorado. 
 

5. Acomprovaçãodetítulos observaráosseguintescritérios: 
a) Especialização em nível lato sensu,medianteaapresentaçãode fotocópiaautenticadaem cartório, 

docertificadodeconclusão,expedidopor instituiçãosuperiorreconhecidapeloMEC ou órgão estadual 
competente,comindicação dacargahorária, acompanhado dafotocópiaautenticadadoHistórico 
escolarcomosconteúdosministrados. 

b) Especializaçãoemnívelstrictosensu(mestradoe doutorado),mediante aapresentaçãode fotocópias 
autenticadasem cartório, dos respectivos diplomas, expedidos por instituição superior 
reconhecidapeloMEC ou órgão estadual competenteoudefotocópiasautenticadas 
emcartóriodasAtasdasBancasExaminadoras, 

CAPÍTULO VI – DA PROVA OBJETIVA 
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devidamenteassinadas,comprovandoaaprovaçãodasdissertaçõesouteses. Dever-se-áapresentar, ainda, 
afotocópiaautenticadadoHistóricoescolar. 

c) Osdiplomas e/ou certificados expedidos por universidades estrangeiras somenteserão considerados 
quando reconhecidos/validados por instituição brasileira legalmente competente para tanto.  

d) A entrega da documentação da prova de títulos ocorrerá no dia das provas objetivas, a um fiscal 
destinado a esse fim. 

e) O candidato deverá apresentar a documentação em envelope, tamanho ofício, fechado e identificado, 
contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes dados: 
 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE LUCÉLIA/SP – EDITAL 001/2020 
REFERÊNCIA: PROVA DE TÍTULOS  
NOME COMPLETO DO CANDIDATO:  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 
CARGO PRETENDIDO: 

 
f) A documentação deverá ser entregue individualmente, sendo vedado, dentro de um mesmo envelope, 

haver títulos de mais de um candidato. 
g) Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo complementação, 

suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos durante ou após os períodos estabelecidos 
neste Edital para entrega ou interposição de recursos. 

h) Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo ou ainda por fax, por internet ou por qualquer outra 
forma não prevista neste Edital. 

i) Toda a documentação deveráserapresentada mediantecópialegíveldevidamenteautenticadaem 
serviçonotarialederegistros(CartóriodeNotas) ou contendo código de verificação da autenticidade que 
permita a comprovação, quando se tratar de documentos obtidos junto a sites oficiais.Osdocumentos 
cujos versos estiverem em branco deverão receber um carimbo comaexpressão“Embranco”. 

j) Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS. 
k) A prova de títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos. 
 

TÍTULO COMPROVAÇÃO VALOR DE 
CADA 

TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO 

Especialização 
Lato Sensu 

Certificado de Curso de pós-graduação em nível de 
especialização, devidamente registrado, com carga 
mínima de 360h, em área do conhecimento 
correlata com o CARGO pleiteado. Também será 
aceita a declaração de conclusão de 
especialização, desde que acompanhada do 
histórico escolar do curso. 

1,0 3,0 

Mestrado Certificado de Curso de pós-graduação em nível de 
Mestrado, devidamente registrado, em área do 
conhecimento correlata com o CARGO pleiteado. 
Também será aceita a declaração ou certificado de 
conclusão de mestrado desde que acompanhada 
da ata de defesa de dissertação/ histórico escolar 

2,0 4,0 

Doutorado Certificado de Curso de pós-graduação em nível de 
Doutorado devidamente registrado, em área do 
conhecimento correlata com o CARGO pleiteado. 
Também será aceita a declaração ou certificado de 
conclusão de mestrado desde que acompanhada 
da ata de defesa de dissertação/ histórico escolar. 

3,0 3,0 

TOTAL 10,00 
 

l) No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
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m)  As cópias, autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e nem 
serãodisponibilizadas cópiasda documentação entregue, sendo estas, parte integrante da 
documentação do certame.  

n) Serádeinteiraresponsabilidade docandidatoaentregadadocumentaçãoreferenteatítulosnos 
termosdesteEditaleseusanexos,sobpenadestanãoserconsiderada pelabancaexaminadora. 

o) Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital e seus 
anexos. 

 
 
 
 
 
 
 

 
CAPÍTULO VIII – DA CLASSIFICAÇÃO 

 
1. A classificação será feita em ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos candidatos, conforme 

as notas calculadas mediante as fórmulas previstas no Anexo V. 
 

2. A classificação dos aprovados será divulgada em ordem decrescente nas médias aritméticas obtidas no 
conjunto das provas, publicada no site www.consulpam.com.br. 
 

3. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará, sucessivamente: 
 

a) O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição nesta Seleção 
Pública, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do 
Idoso). 

b) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos. 
c) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais. 
d) O candidato de mais idade. 

 
4. Será eliminado o candidato que não obtiver, em todas as avaliações, a pontuação mínima de 60 (sessenta) 

pontos em cada uma das provas tanto de conhecimentos gerais quanto conhecimentos específicos. 
 
 
 

CAPÍTULO VIX – DOS RECURSOS 
 
1. Caberá recurso fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, dirigido em única e última 

instância à Comissão de Concurso da Prefeitura Municipal de Lucélia - SP contra todas as decisões 
proferidas no âmbito deste Concurso Público, que tenham repercussão na esfera de direitos dos 
candidatos, tais como: 
 
a) Indeferimento de isenção do valor da taxa de inscrição. 
b) Indeferimento da inscrição ou dados pessoais digitados erroneamente. 
c) Indeferimento do pedido de atendimento especial e de concorrência na condição de pessoa com 

deficiência e/ou pessoa negra. 
d) Questões da prova objetiva e gabaritos preliminares. 
e) Totalização dos pontos obtidos na prova objetiva, desde que se refira a erro de cálculo das notas e na 

classificação preliminar. 
f) Demais decisões proferidas durante o concurso que tenham repercussão na esfera de direitos dos 

candidatos. 
 

2. O prazo para a interposição de recursos será de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia 
subsequente à data de publicação do objeto do recurso. 

3. O Instituto Consulpam informará no endereço eletrônico www.consulpam.com.br todas as instruções para 
interposição dos recursos. 
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4. No caso de recurso previsto contra indeferimento de inscrição por problemas ocasionados no pagamento 
da taxa de inscrição, o recurso deverá estar acompanhado, obrigatoriamente, da cópia legível do 
comprovante de pagamento do valor da taxa de inscrição, bem como de toda a documentação e as 
informações que o candidato julgar necessárias à comprovação da regularidade do pagamento. 
 

5. Os recursos à prova objetiva deverão apresentar argumentação lógica consistente e ser acrescidos da 
indicação bibliográfica pesquisada (quando couber) pelo candidato para fundamentar seus 
questionamentos. 
 

6. Cada candidato poderá interpor apenas um recurso por questão/objeto, devidamente fundamentado. 
 
 
 

7. Serão indeferidos os recursos que:  
 

a) Não estiverem devidamente fundamentados. 
b) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes. 
c) Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste edital. 
d) Forem apresentados fora do prazo estabelecido. 
e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não aquela selecionada para o recurso. 
f) Forem interpostos coletivamente. 
g) Desrespeitem a banca examinadora. 
h) Sejam cópia idêntica de outro(s) recurso(s). 
i) Não fizerem uso do Formulário para recursos (Anexo VI). 
 

8. Não serão reconhecidos os recursos ilegíveis. 
 

9. A decisão sobre o deferimento ou indeferimento do recurso será publicada conforme previsto neste edital e 
disponibilizada no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 
 

10. A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de reexame.  
 

11. A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.   
 

12. Se, do exame do recurso, resultar anulação da questão de múltipla escolha, os pontos a ela 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de interposição de recursos 
administrativos ou de decisão judicial.  
 

13. Se houver alteração do gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito revisado.  

 
 

14. Na ocorrência dos dispostos nos itens 12 e 13 deste Capítulo, poderá haver alteração da classificação 
inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a desclassificação do 
candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 

 
 
 

CAPÍTULO X – DAS PUBLICAÇÕES 
 

 
1. A Prefeitura Municipal de Lucéliapublicará no Jornal de circulação do município e nos sites 

www.consulpam.com.br e http://www.lucelia.sp.gov.br/ 
 
1.1. Edital Nº. 001/2020 do concurso. 
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1.2.  Decreto de homologação do concurso. 
 

2. A Prefeitura Municipal de Lucéliae o Instituto Consulpam publicarão no site www.consulpam.com.br: 
 
2.1. Aviso de editais complementares. 
2.2. Lista de candidatos habilitados na 1ª fase do concurso. 
2.3. Lista de inscrições indeferidas/impedidas. 
2.4. Convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas para prestação da prova. 
2.5. Gabaritos. 
2.6. Resultado dos recursos. 
2.7. Demais atos pertinentes ao certame. 

 
 

CAPÍTULO XI – DA HOMOLOGAÇÃO 
 
 

1. A Homologação do Concurso será feita por Ato da Prefeitura Municipal de Lucélia–SP, mediante relatório 
sobre as fases do mesmo, preparado pelo Instituto Consulpam. 

 
 

CAPÍTULO XII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1. O provimento dos cargos públicos dependerá do atendimento às exigências legais para cada cargo e dar-

se-á por nomeação do Prefeito Municipal de Lucélia, por ato individual, ou coletivo, a critério da Prefeitura e 
obedecerá ao limite de vagas e a ordem de classificação dos candidatos aprovados, conforme Edital de 
Classificação Final, publicado nos siteswww.consulpam.com.br e http://www.lucelia.sp.gov.br/ 
 

2. Os candidatos aprovados serão nomeados a critério da Prefeitura Municipal de Lucélia, conforme o número 
de vagas disponíveis, obedecida a ordem classificatória. 

 
3. DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS  

 
 

3.1. Todososcandidatosnomeados emdecorrênciadeaprovaçãonesteConcursoPúblicodeverãose 
submeteraosexamesmédicosadmissionais. Junto ao Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de 
Lucélia. 

 
 

4. DO PROVIMENTO DO CARGO – NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO 
 

4.1. ConcluídooConcurso Públicoehomologado o seuresultadofinal,anomeaçãodoscandidatosaprovados 
dentro donúmerodevagasofertadasnesteeditalobedeceráàestritaordemdeclassificação,aoprazode 
validadedocertameeaocumprimentodasdisposiçõeslegaispertinentes. 
 

5. O cand ida tonomeado será responsabilizado administrativamente por quaisquer informações 
inverídicasquevieraprestar,sendoasseguradosocontraditórioeaampladefesa. 
 

6. Deverãoseraceitos osprotocolosderequerimentodecertidõesquandoseverificarque,solicitadasa 
tempo,aindanãoforamexpedidasnoprazolegalde15(quinze)dias,contadosdosregistros nosórgãos 
expedidores. 
 

7. Estaráimpedidodetomarposseocandidatoquedeixardecomprovarqualquerum dos documentos especificados 
nesteeditaleseusanexos. 

 
8. Serão exigidos pela Prefeitura Municipal de Lucélia, no ato da posse, para a posse no cargo público efetivo: 

 
 

DOCUMENTOS 
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01 FOTO3X4 

DOCUMENTODE IDENTIFICAÇÃO(RG, CNH,REGISTROEMÓRGÃODE CLASSE) 

CPF – CADASTRODEPESSOAFÍSICA 

CARTEIRADETRABALHO– FRENTE,VERSOENºPIS/PASEP 

COMPROVANTEDEESCOLARIDADECONFORMEO CARGO 

COMPROVANTEDERESIDÊNCIA(ATUAL) 

TITULODE ELEITOR(frenteeverso) 

CERTIDÃODE QUITAÇÃOELEITORAL 

CERTIDÃODE RESERVISTAOU CERTIFICADODEDISPENSA(masculino) 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES,EMITIDOPELOINSTITUTOGERAL DEPERÍCIAS 
PARACANDIDATOSRESIDENTESNO ESTADODE SP,NOSÚLTIMOS 05 (CINCO)ANOS,SENDOQUE,NO 
CASO DO CANDIDATOQUETENHARESIDIDO  EM  OUTROS  ESTADOS  DA  FEDERAÇÃO  NESTE  
PERÍODO,  DEVERÁ  APRESENTAR  ATESTADO  DEANTECEDENTES,EMITIDOPELOÓRGÃODE 
SEGURANÇAPÚBLICADORESPECTIVOESTADO 

CERTIDÃONEGATIVACÍVELE CRIMINALDE 1ºGRAUDAJUSTIÇAESTADUAL,INCLUINDO 
DOSJUIZADOS ESPECIAISCRIMINAIS(FÓRUM)   

COMPROVANTEDESITUAÇÃOCADASTRALNO CPF  

CERTIDÃOCASAMENTOOUCONTRATOUNIÃOESTÁVEL -RG E CPFDOCÔNJUGE 

CARTEIRADEVACINAÇÃO(Somente profissionaisnaáreada saúde) 

CERTIDÃODE NASCIMENTOCOMCARTEIRINHADEVACINAÇÃOFILHOS MENORES6ANOS 

RG E CPF DOSDEPENDENTES 

REGISTROCONSELHORESPECTIVACATEGORIA–ANUIDADE DOANO 

COMPROVANTEDEEXPERIÊNCIAQUANDOEXIGIDONOEDITAL(experiênciaprofissionalcomprovadamed
ianteapresentaçãode 
CTPS,CertidãoouAtestadofornecidoporórgãopúblicooupessoaJurídicacomatribuiçõesdocargo,sendoestasc
ompatíveiscomo cargopretendido) 

 
CURSOESPECÍFICOQUANDOEXIGIDONOEDITAL,comprovadopor documentolegal depessoajurídica. 

 
 
 

FORMULÁRIOSFORNECIDOSPELODEPARTAMENTODE GESTÃODEPESSOAS 

DECLARAÇÃODE BENS (c/firmareconhecidaemcartório) 

DECLARAÇÃONEGATIVADE ÁCUMULODECARGO 

DECLARAÇÃODE ENCARGOS FAMILIAIMPOSTO DERENDA 

TERMODE RESPONSABILIDADE(salário-família) 

CADASTRAMENTODETEMPODECONTRIBUIÇÃO 

CONTABANCÁRIA 

EXAME MÉDICOADMISSIONAL 
 
 

9. O candidato será nomeado e tomará posse conforme descrito na Lei 3256/2001 – Estatuto do funcionário 
Público Municipal de Lucélia. 
 

10. Ocandidato quefornomeadonacondiçãodepessoacomdeficiêncianãopoderáarguirou 
utilizaressacondiçãoparapleitearoujustificarpedidoderelotação, alteração decarga horária,alteraçãode 
jornadadetrabalhoelimitaçãodeatribuiçõesparaodesempenho dafunção. 
 

11. Entrando em exercício o candidato aprovado nas vagas destinadas às pessoas com deficiência terá 
garantida a devida adaptação dos cursos de formação ofertados e do estágio probatório a ser cumprido, 
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conforme a deficiência apurada. 
 
12. O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 

após o resultado final. 
 

 
 
 
 
 

 
 

CAPÍTULO XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 
1. A Prefeitura Municipal de Lucélia eo Instituto Consulpameximem-sedasdespesascomviagenseestadia 

doscandidatosparaprestarasprovasdesteconcursopúblico. 
 

2. Até a data da homologação, as informações e orientações a respeito deste Concurso Público poderão 
ser obtidas no Instituto Consulpam, Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz, Fortaleza - 
CE, no horário das 9h às 12h e das 13h 30min às 16h 30min (exceto sábados, domingos e feriados), 
ou pelo telefone (85)3224-9369 e (85)99746-2050 (WhatsApp®), ou , ainda, no endereço eletrônico 
www.consulpam.com.br.  
 

3. Apósadatadehomologaçãodoconcurso,oscandidatosdeverãoconsultarinformaçõeseavisos 
sobreasnomeaçõesdoscandidatosaprovadosdentrodoquantitativo devagasoferecidopeloendereço 
eletrônicoda Prefeitura Municipal de Lucélia e do Instituto Consulpam. 
 

4. Nãoserãoprestadasportelefoneoue-mailinformaçõesrelativasaresultado, nota ou 
classificaçãodesteconcurso público. 
 

5. Aeventualdisponibilizaçãodeatosnosendereçoseletrônicosda Prefeitura Municipal de Lucélia edo 
InstitutoConsulpamnão isentao candidatodaobrigaçãodeacompanharas 
publicaçõesoficiaissobreesteconcursopúblico. 
 

6. Incorporar-se-ão aesteedital,paratodososefeitos,quaisqueratoscomplementares,avisos, 
comunicadoseconvocaçõesrelativosaesteConcursoPúblico,quevieremaserpublicados pela Prefeitura 
Municipal de Lucélia divulgados pormeiodoDiárioOficial ou no endereçoeletrônico 
www.consulpam.com.br. 
 

7. O Instituto Consulpam e a Prefeitura Municipal não emitirão certificado de aprovação neste concurso, 
valendo também, como tal, as publicações oficiais. 
 

8. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 
havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de quaisquer recursos, laudos e 
exames médicos, pedidos de isenção, títulos e de quaisquer outros documentos após as datas e nas 
formas estabelecidas neste edital. 
 

9. A análise dos recursos será de responsabilidade do Instituto Consulpam. 
 

10. Nãoserãoconsideradosrequerimentos,reclamações,notificaçõesextrajudiciais ouquaisqueroutros 
instrumentossimilarescujoteor seja objetoderecursoapontadonesteedital. 
 

11. Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega pedidos de isenção, laudos médicos e 
títulos e/ou outros documentos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o último dia do prazo 
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estabelecido neste edital, desde que coincida com dia de funcionamento normal do Instituto 
Consulpam e da Prefeitura Municipal de Lucélia. 
A comprovação da tempestividade dos pedidos de isenção, laudos médicos, títulos, recursos e/ou 
outros documentos será feita quando encaminhados por Sedex ou carta com AR, pela data de 
postagem constante no envelope e, quando entregues pessoalmente, por protocolo de recebimento 
atestando exclusivamente a entrega do envelope. No protocolo, constarão o nome do candidato, a 
inscrição, o nome e o código do cargo/processo para o qual concorre e a data de entrega do envelope. 
O conteúdo do envelope, entregue pessoalmente ou encaminhado via Correios, é de exclusiva 
responsabilidade do candidato. 
 
 

12. A Prefeitura Municipal de Lucélia e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste 
Concurso Público ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste 
edital. 
 

13. Aqualquertempopoder-se-á anularainscrição,provae/outornarsem efeitoanomeação do candidato,em 
todososatosrelacionados aeste ConcursoPúblico,quandoconstatadaaomissãoou declaração falsa de 
dadosou condições, irregularidade de documentos ou, ainda, irregularidade na realizaçãodasprovas, 
com a finalidadedeprejudicardireitooucriarobrigação,asseguradosocontraditórioea ampladefesa. 
 

14. Comprovadaainexatidãoou as irregularidadesdescritasneste Capítulo, 
ocandidatoestarásujeitoaresponderporfalsidadeideológicadeacordocomo art.299 doCódigoPenal. 
 

15. É de inteira responsabilidade do candidato manter seu cadastro (endereço e telefone) atualizado até a 
publicação do resultado final junto ao Instituto Consulpam e após homologação e validade do 
Concurso Público, junto à Prefeitura Municipal de Lucélia, visando a eventuais convocações, não lhe 
cabendo qualquer reclamação, caso não seja possível convocá-lo. 
 

16. A Prefeitura Municipal de Lucélia e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por eventuais falhas 
no recebimento ou envio das correspondências, recebidas ou não, em decorrência de: 
 

a) Insuficiência, falta de atualização, equívoco ou alterações dos dados e endereço por ele fornecidos. 
b) Correspondência devolvida pelos Correios por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado 

do candidato. 
c) Correspondência recebida por terceiros. 
d) Falhas ou paralisações nos serviços dos Correios. 

 
17. A atualização de dados pessoais junto à Prefeitura Municipal e ao Instituto Consulpam não desobriga o 

candidato de acompanhar as publicações oficiais do concurso, não cabendo a este alegar perda de 
prazo por ausência de recebimento de correspondência. 
 

18. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, visual, grafológico 
ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito para obter aprovação 
própria ou de terceiros, sua prova será anulada, e o candidato será, automaticamente, eliminado do 
concurso, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

19. Será admitida a impugnação do edital normativo do concurso interposta impreterivelmente, 
formalmente escrita, até o quinto dia corrido à data de publicação do edital e será julgada pela 
Prefeitura Municipal, ouvido o Instituto Consulpam no que couber. 
 

20. A impugnação deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão do Concurso e entregue ou enviada ao 
Instituto Consulpam, em envelope fechado, por uma das seguintes formas: 

 
a) Na página do concurso, na opção Impugnação do edital, que poderá ser feita nos dois primeiros 

dias úteis após a divulgação do presente edital. 
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21. Ocorrendo fato ou situação não prevista que dificulte ou impossibilite a realização das provas no dia, 

local e horário estabelecidos, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de adiar o evento, efetuando a 
comunicação dessa decisão mediante publicação, na forma prevista neste edital e divulgação no 
endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 
 

22. Quaisquer casos de alterações orgânicas permanentes ou temporárias, tais como estados menstruais, 
indisposições, trabalhos de parto ou outros que impossibilitem o candidato de submeter-se às provas, 
exames e/ou avaliações, ou que diminuam ou limitem sua capacidade física, mental e/ou orgânica não 
serão aceitos para fins de tratamento diferenciado por parte da coordenação na aplicação das provas, 
exames e/ou avaliações. 
 

23. A Legislaçãocomentradaemvigorapósadatadepublicaçãodeste edital,bemcomoasalteraçõesem 
dispositivosdeleieatosnormativosaelaposterioresnãoserãoobjetodeavaliaçãonasprovasdo Concurso. 
 

24. Ositensdesteeditalpoderãosofrereventuaisalterações,atualizaçõesouacréscimosenquantonão 
consumadaaprovidênciaoueventoquelhesdisserrespeito,circunstância queserácomunicadaemato 
complementaraoeditalouavisoaserpublicadonaformaprevistanesteedital. 
 

25. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente 
edital serão resolvidos pela Comissão de acompanhamento do Concurso Público constituída pela 
Prefeitura Municipale pelo InstitutoConsulpam,noqueacadaumcouber, sempre garantidos o 
contraditório e a ampla defesa ao candidato. 
 

26. Os atos referentes a este edital, quando praticados por meio de procurador, deverão ser 
acompanhados por instrumento público de procuração com poderes outorgados especialmente para o 
fim a que se destina.  
 

27. O presente edital e eventuais alterações/atualizações serão publicadospor meiodaafixaçãonos quadros 
de avisos da Prefeitura Municipal e nos demais meios previstos neste edital. 
 

28. O candidato, ao efetuar a inscrição em mais de um cargo, assumirá o risco quanto ao conflito de 
horário, tendo em vista a possibilidade de realização das provas escritas no mesmo dia e turno. 

 
 

Lucélia/SP, 23 de setembro de 2020. 
 
 

Carlos Ananias Campos de Souza Junior 
Prefeito Municipal de Lucélia/SP 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2020 
 

ANEXO I 
RELAÇÃO DOS CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO, NÚMERO DE VAGAS, SALÁRIO, 

 CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE 
 
 

Cód. Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Requisitos/Escolaridade 
Vencimento 
Base (R$) 

VAGAS 

01 Médico Clínico Geral 40h 
Curso Superior em 
Medicina e Registro no 
Conselho de Classe. 

R$ 10.876,28 
Respeitando o 
teto do executivo 

2 

02 Auxiliar de Serviços de Merenda 40h 
Ensino Fundamental 
Completo R$ 1.045,00 4 
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EDITAL CONCURSO PÚBLICO 001/2020 
 

ANEXO II - QUADRO DE PROVAS 
 

 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO PROVAS 
Nº QUES-

TÕES 
VALOR 

QUESTÃO 
NOTA MÍNIMA 
APROVAÇÃO 

AUXILIAR DE 
MERENDEIRA 

 
CONHE-

CIMENTOS 
GERAIS 

Língua 
Portuguesa 

20  
2,0 pontos 

 

50% de acertos 
(15 questões) Conhecimentos 

Matemáticos 
10 

Legislação 10 
 

3,0 pontos 
50% de acertos 
(05 questões) 

 
 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO PROVAS 
Nº QUES-

TÕES 
VALOR 

QUESTÃO 
NOTA MÍNIMA 
APROVAÇÃO 

MÉDICO CLÍNICO 

GERAL 

 
CONHE-
CIMENTOS 
GERAIS 

Língua 
Portuguesa 

10 
 
 

2,0 
 

50% de acerto 
(10 questões) 

Legislação 10 

Conhecimentos Específicos 20 3,0 
50% de acerto 
(10 questões) 
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EDITAL CONCURSO PÚBLICO 
 

ANEXO III - PROGRAMA DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO 001/2020 
 
 

 
 

1. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA O CARGO DE AUXILIAR DE MERENDEIRA 
 

1.1. LÍNGUA PORTUGUESA  
Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais. Frase e oração. Língua padrão: 
ortografia, acentuação gráfica, pontuação, classes de palavras, concordância nominal e verbal, 
regência verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção Textual. Formação de palavras. Palavras 
primitivas e derivadas. Variação linguística 
 
1.2. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 
Raciocínio lógico matemático. Conjuntos. Sistema de numeração decimal. Números racionais. Medida 
de tempo. Operações Fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de 
Problemas. Regra de três simples e porcentagem.  
 
 
1.3. LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE AUXILIAR DE MERENDEIRA 
Estatuto da Criança e do Adolescente: artigos 1º ao 18-B.. Constituição da República Federativa do 
Brasil: dos Princípios Fundamentais – arts. 1º ao 4º; dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos – 
art. 5º; dos Direitos Sociais – arts. 6º ao 11º. 
 
 

2. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA O CARGO DE MÉDICO CLÍNICO 
 
 
2.1. LÍNGUA PORTUGUESA  
Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, 
ambiguidade, ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e 
gêneros textuais: narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, editorial, 
cartaz, anúncio, artigo de opinião, artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura textual: 
progressão temática, parágrafo, frase, oração, período, enunciado, pontuação, coesão e coerência. 
Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas de tratamento, propriedade lexical, 
adequação comunicativa. Norma culta: ortografia, acentuação, emprego do sinal indicativo de crase. 
Pontuação. Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, concordância 
nominal e verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção textual. Semântica: sentido 
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e emprego dos vocábulos; campos semânticos. Emprego de tempos e modos dos verbos em 
português. Fonologia: conceitos básicos, classificação dos fonemas, sílabas, encontros vocálicos, 
encontros consonantais, dígrafos, divisão silábica. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das 
classes gramaticais. Termos da oração. Processos de coordenação e subordinação. Transitividade e 
regência de nomes e verbos. Padrões gerais de colocação pronominal no português. Estilística: 
figuras de linguagem. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo. Norma culta. 
 
 
2.2. LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE MÉDICO CLÍNICO 
Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de 
Saúde (SUS), princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social do SUS. Resolução nº 453/2012 
do Conselho Nacional de Saúde. Constituição Federal de 1988 nos artigos 194 e 200. Lei Orgânica da 
Saúde - Lei 8.80/1990, Lei 8.142/1990. Decreto Presidencial 7.508, de 28 de junho de 2011. 
Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em saúde. 
 
 
3. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE MÉDICO CLÍNICO 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios 
da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação 
médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Evolução da política de saúde. SUS. 
Legislação e financiamento. Modelo assistencial. Programa/Estratégia de Saúde da Família. 
Organização do processo de trabalho na atenção básica: acolhimento, produção de vínculo e 
responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política nacional de humanização, 
programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. A educação 
em saúde na prática do PSF. Sistema de informação da atenção básica. Noções de Epidemiologia: 
vigilância epidemiológica, indicadores básicos de saúde. Atuação do médico nos programas 
ministeriais: hanseníase, tuberculose, hipertensão, diabetes. Atenção à saúde da mulher. Atenção a 
saúde da criança. Atenção a saúde do adolescente, adulto e do idoso. Exame clínico. Considerações 
biológicas em Medicina Clínica. Doenças causadas por agentes biológicos e ambientais. Doenças 
causadas por riscos do meio ambiente e agentes físicos e químicos. Doenças dos sistemas orgânicos. 
DST - Doenças Sexualmente Transmissíveis: HIV e AIDS, prevenção, transmissão e tratamento. 
Fundamentos da Psiquiatria e doenças psicossomáticas. Fundamentos de Geriatria. Fundamentos da 
Hemoterapia. Fundamentos de Epidemiologia e doenças de motivação compulsória. Fundamentos de 
Saúde Pública. Fundamentos de Pediatria. Emergências médicas: cardiovasculares, respiratórias, 
neurológicas, pneumológicas dos distúrbios metabólicos e endócrinos gastroenterológicos, das 
doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da 
Ortopedia, das feridas e queimaduras, da Ginecologia e Obstetrícia, da Urologia, da Oftalmologia e 
Otorrinolaringologia. Intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização e da ética na 
atenção a saúde. Saúde mental no PSF. Tratamento de feridas no domicílio. Controle da dor no 
domicílio. Intervenções médicas na internação domiciliar e assistência médica em domicílio. Visitas 
domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. Relacionamento interpessoal. Propedêutica em 
clínica médica. Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e 
corticoides.Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, diagnóstico diferencial das seguintes afecções: 
aparelho digestivo - esofagite, gastrite, ulcera péptica, doença intestinal inflamatória e cirrose hepática; 
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aparelho cardiovascular - angina pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial sistêmica; 
sistema hematopoiético - anemias, leucoses e linfomas; sistema renal - infecções do trato urinário, 
GNDA e GNC; aparelho respiratório - pneumonia, broncopneumonia e DPOC 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2020 
 

ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 
 

CARGO RESUMO DAS ATRIBUIÇÕES 

AUXILIAR DE 
MERENDEIRA 

-  Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços de cozinha; 
-Preparo de refeições ou merenda escolar e outros locais de refeições, limpeza e 

higienização desses ambientes, e no auxílio aos profissionais da área. Verificam a 
qualidade dos gêneros alimentícios e trabalham em conformidade a normas e 
procedimentos técnicos e de qualidade, segurança.saúde, higiene: dos utensílios, 
ambiente, alimentos e pessoal. 

-  Efetuar a limpeza e higienização da cozinhas e outros locais de refeições, lavando 
pisos, peças, azulejos, utilizando-se de utensílios manuais e materiais de limpeza, 
como detergentes, desinfetantes e etc., para manter um bom aspecto de higiene e 
limpeza; 

-  Providenciar a lavagem e guarda dos utensílios, para assegurar sua posterior 
utilização; 

- Seguir sempre as prescrições da nutricionista para elaboração e execução do 
cardápio, observando métodos de cocção e padrões de qualidade dos alimentos; 

- Preparar e servir café, chá, sucos e água, para atender funcionários e visitantes da 
unidade; 

-  Responsabilizar pelo pré-preparo, preparo, processamento de alimentos e na 
montagem de pratos; 

- Quando o trabalho for realizado em creches, executar as atividades de lactário, 
quando solicitado, de acordo com os padrões estabelecidos; 

- Comunicar ao superior imediato a necessidade de reparos em utensílios e 
equipamentos da cozinha; 

- Organizar a distribuição das refeições às crianças; 
- Verificar a qualidade dos gêneros alimentícios, bem como todo o controle de 

validade dos mesmos, minimizando os riscos de contaminação; 
- Zelar por toda a higiene dos utensílios, ambiente, alimentos e pessoal que estão 

diretamente envolvidos com a questão alimentícia; 
- Organizar, e controlar o recebimento, estocagem, conservação e utilização dos 

gêneros alimentícios, requisitando sua reposição sempre que necessário; 
- Executar outras tarefas, trabalhos, serviços ou procedimentos, determinados pelo 



 

31 

superior imediato, compatível com sua área de atuação, competência e 
conhecimento. 

 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO RESUMO DAS ATRIBUIÇÕES 

MÉDICO CLÍNICO 
GERAL 

 

- Realizar consultas médicas, emitir diagnóstico, prescrever tratamento, realizar 
intervenções de pequenas cirurgias.  

- Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos de Medicina preventiva e terapêutica 
para promover, proteger e recuperar a saúde dos pacientes e da comunidade.  

-   Realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico.  
-  Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a 

comunidade.  
-   Participar de Junta Médica quando convocado. Participar das ações de vigilância 

em saúde.  
- Realizar consultas e procedimentos, quando necessário, no domicílio; realizar as 

atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção 
Básica;  

-  Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
-  Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de 

diabéticos, de saúde mental, acompanhar gravidez; 
-   Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar 

aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade 
do tratamento, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra 
referência;  

- Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais, indicar internação hospitalar; solicitar 
exames complementares e verificar e atestar óbito. 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2020 
 

ANEXO V - FÓRMULA - PONTUAÇÃO FINAL 
 

 

PF = PONTUAÇÃO FINAL 
 
NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS 
 
NPESP = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
NPLEGIS = NOTA DA PROVA DE LEGISLAÇÃO 
 
NPT = NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 
 

 
PONTUAÇÃO FINAL – MÉDICO CLÍNICO 
 
PF= NPCG + NPESP+ NPT 
 
 
 
PONTUAÇÃO FINAL – AUXILIAR DE MERENDEIRA 
 
PF = NPCG + NPLEGIS 
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CONCURSO PÚBLICO 001/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA - SP 

CARGO:                                                                                                          COD:    
Nome:  
CPF:  
Endereço:  
Tipo de prova: (        ) Prova Objetiva 1          (        ) Prova Objetiva 2        (      ) Prova Objetiva 3 

( ) Prova Física/Prova de Título ( ) Avaliação Psicológica/Psicossocial 
 
Questão da prova objetiva:  
Resposta do gabarito preliminar: (   ) Item a  (   ) Item b  (   ) Item c  (   ) Item d  
Resultado da Prova Física, Prova de Título, Avaliação Psicológica ou Avaliação Psicossocial: 
Motivo do recurso:  ( ) Mudança de gabarito: do item____ para o item____  

( ) Questão anulada 
( ) Procedimento da Prova Física, Avaliações Psicológica ou Psicossocial 
( ) Mudança do Resultado da Prova de Título, Prova Física, Avaliações 

Psicológica ou Psicossocial 

Fundamentação do recurso*: 
*Conforme este Edital: “serão indeferidos os recursos que não estiverem devidamente fundamentados”. 
 
 
 

ANEXO VI – FORMULÁRIO PARA RECURSOS 
 

 
 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2020 
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ANEXO VII– REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES 

 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2020 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA - SP 
 
 

 
Eu, __________________________________________________________________, candidato à função 

___________________________________________________, Cód.____________________, apresento e 

declaro ser de minha exclusiva responsabilidade a apresentação dos documentos anexos. Estes são 

verdadeiros e válidos na forma da Lei, sendo comprovados conforme Edital 001/2020 para fins de isenção do 

pagamento da Taxa de Inscrição no Concurso Público da Prefeitura de Lucélia - SP. 

 

 

Por ser expressão da verdade. 

 
 

Pede deferimento. 

 

     _____________________ - ____, ____________de 2020. 

 
 
 
 
 
_________________________________________ 
CANDIDATO 
 
CPF:________________________ 

 
 
 
 
 
 
 

Recebido e conferido por _______________________________________________ 
Nome do técnico responsável pelo recebimento deste documento 
(Quando os documentos são recebidos pessoalmente)  

 
 


